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RESOLUÇÃO CONSU/UFRPE Nº 680, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Homologa Resolução CEPE/UFRPE Nº 636/2023, a 
qual aprova concessão do título honorífico de 
Doutor Honoris Causa da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco ao Professor Valmar Corrêa 
de Andrade, conforme preceitua o Regimento Geral 
da UFRPE.  

 

A Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 79/2025 deste Conselho, em sua V Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 8 de setembro de 2025, exarada no Processo UFRPE Nº 23082. 
017622/2023-12, 

 

RESOLVE      
 

Art. 1º  Homologar a Resolução CEPE/UFRPE Nº 636, datada de 15 de agosto de 2023, a qual 
concede o título honorífico de Doutor Honoris Causa da Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE) ao Professor Valmar Corrêa de Andrade,  conforme preceitua a alínea a do Art. 157 do 
Regimento Geral da UFRPE,  que prevê a concessão do título a personalidade de reconhecido saber e 
que se tenha distinguido por sua atuação no campo das Ciências, da Filosofia, das Artes, das Letras ou 
do melhor entendimento entre os povos, de acordo com o que consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 9 de setembro de 2025. 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

 

Profa. Maria José de Sena 
PRESIDENTE  

 


